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Senhor 

PL

Senhor Pregoeiro, 

Pelo presente expediente, na qualidade de ordenadora de despesas 

S 	desta Municipalidade, AUTORIZO, Vossa Senhoria para que tomem as devidas 
providências, no sentido de realizar procedimento licitatório, na forma da lei, visando a 
efetivação da despesa, cujo objeto é a o fornecimento de gêneros alimentícios para a 
composição de merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, elaborado de acordo com a legislação pertinente deste 
Município. 

Informo que conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 
70 § 2.0 , para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de 
Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou 
outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n.° 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 

• 
003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 11 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Podaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 00 NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria nQ 003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12  - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL 00 NORTE 

Decreto N 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

LispCe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

o 	Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrmoniai dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento. a Senhora L1D1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
onvnk'scom o Estado ou União referentes ..t sua pasta (Secretaria Municipal de 

Finanças e i'laneamento), bom como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Adminktraçao e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 

P]anetamertto a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avriida Lindolio Flório, s'n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL EX) NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3v'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508320.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES V LANA, inscrito no CPF n° 722-672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Ixecutivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio. revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro -2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindotio 1-lono. sn  Vista Alegre - CU': 65735-000 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

L)spõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os principios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o orderiador de despesa ê responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Pianejunento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ri-
002.44-691-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autonir e homologar procedimentos licitatórios, adesões. ata de registro de preço 
e asnar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes ã sua pasta (Secretaria. Municipal de 
Finança--, e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educaç io 

tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA, 

Acnida Lindolto Flório. s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIP1O DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competéncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de 'Manutenção e Desenvolvimcnto da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Ftt\1)l-R i'senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF 050251163409 ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3. Fka delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal dc Saude e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-I5, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. C. Fica delegada a competência de Confirmador de Dspesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções. sendo todos as ORDENAÇOES DE DFSPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de FinançasePlanejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 60. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial dt 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

/ -2--- 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Aemdu Lindolfo Flório. sír Vista Alegre - CEP: ô5735400 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 
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Decreto N° 211 / 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contâbeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentâria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recu—os públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição-,) e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento,  
autorizar e homologar prtxedimentos licitatórios . adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitaçes dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o lstado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de fE)URElRA do Município de Capinzal do Norte -MA. 

Avenida L.indlto Flõno, n Vista Alegre - (hi': 65735-000 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. 1 ica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Rsica e de aloriiação dos Profissionais da Educas, ão - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autoriiads., a confirmaras ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3". Fita delegada a competência de Confirmador de l)cspesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 054.129.64346, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5". Os Secretàrios exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições-
dos 

tribuições
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DFSPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação símultànea no órgão de imprensa oficial do 
Municpio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

ANDRt PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Aemda Lindoltõ Florio, s;n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 
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Portaria n"033 2018 
O PRELITITO IONSF 1 IUCIOTsAI. 1)E CAHNZAI. DO NOR-
TE, LST;DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a lei Orgânica do Município, resolve: 
Au. E Fxonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o a° 265.350.413-87. do cargo de PROFES-
SOR NIVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
c2018. 

Ari. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE-Gabinete 

 do Prcfiito de Capinzal do Norte (MÃ), em 23 de Mar- 
çode 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N° 202/2017.. de 02 de janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para onlenadores de despesas assinarem 
documentos contáheis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
rçamentána, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
'onsidcrando que o ordcnador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 

t!àos públicos municipaise as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Au. V. Fica delegada a competência de Ordenado-  de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Nnrte!M,\ a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora EID1ANF 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licirarórios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços. orçamentos. e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder ditigéncuas e demais solicitações 
dos tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes â sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Ilunianos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte M\. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação FUNDEB. a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n° 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n° 508.520.783-I5, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Au. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA. inscrito 
110 CPF a° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Arr. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVÁ 
Aut. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánca 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando--se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -- Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordcnadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis. de lkítações, de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dosgcstores públicos. 
DECRETA: 

0 jgtai_ 
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Diário Oficial do Município 

Ari. 	Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Picleitura Municipal de Capinzal do Norte/MÁ a Sectária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora FIDÍANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento-
autorizar e homologar proced.mentos licitatórios - adesões. ala 

de registro de preço e assinar contratos decorrentes. halanectcs, 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dus Fribunais de Contas do Estado e tia União e a prestar contas 
de eonêi1ios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Plane jamenIu. bem como das 
respoasabilidades acinla quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos ilumanos. Secretaria Municipal de Saude e Educa-
ção, unido como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planciarnento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
Ari, 2'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ão e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
los Pior'issionais da Educação - FUNDEB. o senhor E.NDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 050.251.I63-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes ã sua pasta. 
Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas cia Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nOs, o senhor ANTONIO ALESSI() GOMES VIANA, inscrito 
no tPF n° 722.672081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento i-efem'cntes à sua pasta. 
Alt. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 

demais atribuições dos SCUs cargos ou funções, sendo iodos as 

ORDENAÇOES DL DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Atl. ó' Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 

•
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicaçào simultúnea 
no Órgão de imprensa oficial do Município, reogando—se todas 
.15 disposicõcs anteriores. 

1. apinzal do Norte 'da. 02 dc Fevereiro de 2t)17, 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
• Prefeito Municipal 

Decreto N° 21112017, de DI de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização pala or-
dcnadores de despesas assinarem doc uinelitos cotiibeis. de hei-
tações. de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DF CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a 1 .ei 
orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária. financeira e patrimonial tios recursos públicos,  
Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos 
atos praticados com OS recursos públicos e, portanto, tem o dever 

de prestar contas; 
Considerando a distrihuiçào e o escalonamento das funções nos 

atribuições dos gestores públicos 
DECRE1A: 
Ari. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte;MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LII)! A\F 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 02.447.63-54, ti-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 

autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos. responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento 1. bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ari. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FIJNDEB. o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ti"  050.251.163-09, 

ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à 5LL3 pasta. 
Ari. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-

pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n" 508.520.783-15. ficando autorizado a continuar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANI)ERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF n" 054.129.043-46, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art..... Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANF PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simuult/inea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA Mt.I€II».%L DE 
CA1'IZAL DO NORTE-MA 

Cidade de Te4.s Nós 
CNPJ -. 0I.613.3091001-I0 

PODER EXECUTIO 
Rua 1 ..,.dniO, FI0ri,, : ii - Bairro, \ asta lrgr. 

cii' ov'aauoo. 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO NC 2121 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

l.>ispôe sobre delegação de competências o 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contabeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

()l't.UuifØ MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
ANLMtF PEREIRA DA SILVA Lstado de Maranhão, no uso das atrihuiçôes que lhe 
confere a ei Orgánica Municipal. e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contabiL orçamentária, 
Iinancvira e patrmionial dos recursos públicos; 

(.trnsiderando que O oidenadør de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRE:TA: 

Art. i'. Fica delegada a competência de Ordenador de I)espesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária  Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, instrito no CPF n" 
001447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos Iicitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

Ikit.ft,ões dos Iribunais de Contas do Esta- do e da União e a prestar contas de 
contnios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
Iinanças e Planejamento). bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Iducação, 
tendo tomo confirmadores tão somente quanto aos PAGAMEN1O5 os respectivos 

A eiiida Lindoiío FLrio. sn  Vista Alegre - CLI': 65735-0(X) 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 
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MUN1CIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretarios de Pastas, e por rim tem a 	cretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de FFSOURHRr\ do Município,  de Capinzal do Norte - MA. 

.Art. 2'. Fica delegada a con1petncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\iUnc ipal de liducação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

&' d' Valorização dos Profissionais da Educação - JUNDEU 	o 
nli r 1 \ t l R5O\ P1 RHR \ 1) \ 	A inscrito no (TI 050 21 Ib-4$) fitando 

wtoriijdo a confirmarás ordens de pagamento, referentes a sua pasta. 

Art. 3". 1ita delegada a competencia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saude e Fundo Municipal de -Saúde, o senhor AI3NADAR DE SOUSA 
191'&L.IRA, inscrito no CPF: 024.483.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERS(.)N 111 .IPE 
pj:j<j IRA DA SILVA, inscrito noCPF: 054.12943-46, ficando autorizado a 
ioit1irm4r as ordens de pagamento referentes tsua pasta. 

Art. 5 . Os Secretários exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as OR1)LNAÇOLS L)L L)LSPESAS 
vinculadas a Secretãria Municipal de Finança-se Planejamento, LIPIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6". Fste decreto entra cm vigor na data de sua afixação no atrio do Poder 
1 xecutivo Municipal e sua publicação sim ultánea no órgão de imprensa oficial do 
Muniapio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinai do orte Ma, 10 de Agosto de 2018. 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Acnda t.indoiki Flório, sn Vista Alegre - CEP 657354)00 
( AI1N/Al DONORII N4\ 
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DECRETO N' 212! 2018 - 10 DE ,GOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 1)0 NORTE. Esta- 
do do Maranhão. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contúbil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ari. V. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos lieitatórios * adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem corno das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
nas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB . o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SII.VA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Mi. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor AF3NADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta- 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito rio CPF: 054.120.643-46. ficando autorizado a confirmar 
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DECRETO 210.1»: 101W AGOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOV!ML\ IA-
ÇÀO DAS CONTAS BANCÁRIAS oo l'UN-
IX) MUNICIPAL DE SAÚDE EX) MUNICÍPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ N. 
10.584.05210001-06 

0 PREFEITO MU!CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de confonnidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

Osonsiderundo a necessidade de designação de responsável pela 
sinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-

nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à instituição 
bancária, 
(onsiderando os preceitos legais da Lei Federal n°. 8.080 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de n 7.507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Art. I.Autorizar. a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde. ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF ri'. 024.983.$03-6, Por-
taria 3515  e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inscrita no 
CPI'ir 002447693-54, Portaria 082017. conjuntanwnte, a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do Norte 

MA. em especial emitir cheques: abrir contas de depósito; au-
tc%ri?aI' cobrança; utilizar o crédito aberto na trma e condições: 
receber, passar recibo e dar quitações: solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talotiários de cheques; autorizar débito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e cn- 
ossar cheques: requisitar cartão eletrônico; sustaricontra-orde-

nar cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgate' 
aplicações tinanceiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas: 
efetuar saques conta-corrente; efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio ektrunico; efetuar transferências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
conlaslaplicaçôcs programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador financeiro: solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferência 
para a mesma tiaitandade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar Instrumento de convénio; assinar instrumento de crédito; 
assinar aditi'.o de qualquer espécie; assinar contrato de abertura 
de eméditu; lepiesenlal vendedor e outros interventores do tinan-
e iamento imobiliário. 
Ari, 2- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
mês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 
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i ordens de pagamento reterentes a sua pasta. 
Ari. . Os Secretários exercerao as atividades serit prejuiioI.UE F3CA 
tkrnais atribuições dos seus cargos eu funções. sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Sicretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. UDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art, 5'. Lste decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Podei Executo Municipal e sua publicação simultânea 
Tio órgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições anteriores 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN7AL DO NORTF 
MA aos itt de Agosto de 2018 - 

ADRE PIR LIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 

D E R E X E C U T 1 V  O 
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